
ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA M UNICIPAL DE REGENERAÇÃO U REGEXER CÀO

LEI MUNICIPAL N' 1076, DE 29 DE ABRIL DE 2026

Crio o Fundo Municipal da Mulher, e dá
outras providências.

O PREFEITO MI,NICIPAL DE REGENERAÇÃO, Estado do Piauí, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÉ. l'. Fica criado o Fundo Municipal da Mulher (FMM), com a finalidade de
captar e destinar recursos para o financiamento de programas e projetos voltados para a
promoçâo da igualdade de gênero e a defesa dos direitos da mulher.

Art. 2'. Os recursos do Fundo Municipal da Mulher serão provenientes de:
I - Dotações orçamentárias do Município;

II - Doações de pessoas fisicas e jurídicas;
III - Recursos provenientes de convênios e parcerias com órgãos e entidades públicas e
privadas;
fV - Transferência pelo Poder Judiciririo e pelo Ministério Público Estadual ou Federal,
decorrentes de multas em processos que versem sobre interesses das mulheres;
V - Outras fontes de recuÍsos.

Art. 3'. A gestâo do FMM será realizada pela Secretaria Municipal da Mulher, sob
a supervisão do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

Art. 4o. Os recursos do FMM serão aplicados em programas e projetos que üsem:
I - A promoção da igualdade de gênero;
II - A prevenção e o combate à violência contra a mulher;
III - O desenvolvimento de programas de qualificação profissional, a geração de renda e
empreendedorismo para mulheres;
IV - O fortalecimento da rede de atendimento à mulher em situação de üolência;
V - A realização de carnpanhas de conscientização e educação sobre a igualdade de
gênero;
VI - A elaboração e divulgação de estudos e pesquisas sobre a situação da mulher no
município.

Art. 5o. A destinação dos recursos do FMM será deliberada pelo Conselho
Mruricipal dos Direilos da Mulher, observando os critérios e prioridades estabelecidos no
Plano Municipal de Políticas para as Mulheres.

Art. 6". As despesas decorrentes da execuçâo desta lei correrão por conta das

dotações orçamentrírias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7'. Os eventuais casos omissos serão regulamentados por Decreto do Chefe
do Poder Executivo Municipal.
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Art 8o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete Municipal de Regeneração-Pl, 29 de abril de 2026.

f,PEGEXERACAO
G.3r^o .or coxrroxr.r.
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A presente Lei foi Sancionad4 Registrada, Numerada, Promulgada e Publicada
no Gabinete do Prefeito Municipal de Regeneração-Pl sob o número 1076 (mil e setenta
e seis) aos vinte e nove dias do mês de abri de dois mil e vinte e seis.

andino Nunes da Rocha
Secretário Chefe de Gabinete
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